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ATA DA 584ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL – GESTÃO 2022/2025 
 
Aos dezenove dias de julho de dois mil e vinte e três, às 10h, realizou-se a reunião ordinária do 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 
, no Gabinete da Presidência do Ipamv , com os conselheiros Valfredo Paiva, Adalberto Diogo 
Costa Neto, Cláudio Mucio Salazar Pinto, Elayne de Lima Silva e Geanne Lobo. O Conselho 
Fiscal dá continuidade às suas atribuições, se utilizando da plataforma digital MEET GOOGLE 
para diálogos e votos conforme Pauta do dia: 1 – Leitura das Atas 581ª, 582 e 583ª para 
deliberação e aprovação 2 - demais assuntos relacionados às próximas reuniões do Conselho 
Fiscal. Aberta a sessão com quórum legal, o presidente Valfredo Paiva cumprimentou a todos e 
iniciou os trabalhos com a leitura da Ata 581ª. Após a leitura, o conselheiro Cláudio informou 
que sua fala inicial foi omitida e solicitou a inclusão conforme relato a seguir: 1) Antes da leitura 
do voto da conselheira Geanne, mencionou que o processo da Avaliação Atuarial estava no 
Conselho Fiscal, porém foi encaminhado à presidência do Ipamv à revelia do conselho; 2) O 
Parecer dos relatores foi anexado à consulta ao Ministério da Previdência à revelia do conselho e 
3) O Voto Vista da conselheira Geanne foi assinado tanto pela conselheira como pelo presidente. 
A seguir, o conselheiro presidente Valfredo Paiva solicitou constar em Ata : 1) A conselheira 
Geanne enviou por equívoco o parecer dos conselheiros Cláudio e Diogo, bem como todo o 
processo para a presidência do Ipamv. 2) O conselheiro presidente Valfredo assinou, por 
equívoco, o Voto da conselheira Geanne. 3) O Voto da conselheira Geanne foi pela integralidade 
do relatório e o Voto da conselheira Elayne foi pela aprovação com ressalvas e 4) Pediu para a 
conselheira Elayne que redigisse, por escrito, as suas ressalvas, e que as enviasse para a secretaria 
do conselho para fazer constar no seu voto as ressalvas em que ela fez no seu Voto de aprovação. 
A conselheira Geanne justificou a observação feita no relatório do voto complementar dos 
conselheiros Cláudio e Diogo, que mencionaram “estranheza” no voto vista da conselheira , 
datado em 29/05 , encontrar-se às fls 125 a 127 e o voto dos relatores, datado em 02/05, 
encontrar-se postado às fls 128 a 201. Houve a inserção do seu voto “ antes” dos votos dos 
conselheiros no processo eletrônico, e por isso a sequência numérica dos documentos ficou 
invertida. Após justificativas, o conselheiro Cláudio indagou que os processos precisam ser 
despachados aos conselheiros relatores e não ficar apenas com a secretaria do conselho. 
Atualmente, qualquer coisa que precisa ser anexada ao processo é encaminhado para a 
conselheira Geanne tomar as providências, e isso pode ser suscetível de procedimentos 
equivocados. Então, o processo não deveria ficar com a conselheira Geanne, mas ser 
encaminhado um despacho para o relator e ficar o processo com ele. E se outro conselheiro 
quiser ter acesso ao mesmo processo deverá pedir “vista”. O processo não é encaminhado no 
sistema para o relator, ficando apenas no conselho fiscal, enquanto outros setores há o despacho 
eletrônico. O presidente Valfredo informou que a sugestão do conselheiro Claúdio é cabível e 
solicitou que constasse em Ata para que o conselho questione a presidência do Ipamv, a 
distribuição individual do processo no sistema para que fique alocado a cada um dos 
conselheiros que estiverem com o processo para relatar, consulta ou diligência. O conselheiro 
Diogo sugeriu que todas as reuniões ordinárias fossem presenciais. O conselheiro presidente 
Valfredo informou que a sugestão é bem vinda mas nem sempre poderá ser operacional devido  
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aos compromissos, porém as reuniões extraordinárias poderiam ser presenciais. O conselheiro 
Cláudio sugeriu que fossem informadas em todas as Atas a convocação das reuniões. Após 
debates e consenso de todos, o conselheiro presidente solicitou constar em Ata que as reuniões 
serão prorrogadas ao término do tempo normal, caso haja concordância de todos por mais até 30 
minutos para continuidade da discussão da sessão em curso. Após deliberação e votação, o 
conselho aprovou por unanimidade a convocação, de 01 (uma) reunião ordinária presencial 
mensal, em data a ser definida. O conselheiro Claúdio solicitou constar em Ata que não quer 
receber o pagamento do jeton referente a reunião presencial realizada no dia 14/07. O presidente 
convocou a reunião online para a próxima quarta-feira dia 26/07 , ás 10 h com a continuidade 
das leituras das Atas, modificações e distribuição de processos, bem como a continuidade da 
discussão da distribuição de processos via sistema do Ipamv e demais assuntos administrativos e 
técnicos., bem como os relatórios dos conselheiros que estão para serem colocados em pauta. 
Nada mais havendo a deliberar, o presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 
reunião, eu, Elayne Lima Silva, designada para essa secretaria do Conselho Fiscal, redigi a 
presente ata, que será assinada por mim e demais membros às fls.1 e 2. 
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